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Impugnação ao Edital nº 12/2021 - manifestação Sead

Qua, 09 de jun de 2021 14:38

Prezado colega,

Com referência ao pedido de impugnação ao Edital nº 12/2021, instada esta unidade a se
manifestar, informo, de ordem, que o item 8, 't" do respectivo Termo de Referência (doc.
1629666 do SEI 0009887-85.2021) alcança e resolve em sua integralidade, s.m.j,  a
impugnação apresentada.

Eis o teor do item 8, “t” do Termo de Referência em causa:

"8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA São obrigações da Contratada, além daquelas
explícita ou implicitamente contidas no presente Termo de Referência e na legislação
vigente:
(...)
t) Observar na execução dos serviços as normas da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), da legislação de proteção ao Meio ambiente e da organização Mundial
de Saúde (OMS)"

Att,

SEAD


